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01|01|  I  INTRODUÇÃONTRODUÇÃO  

01.1   IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

O presente documento constitui o Estudo de Impacte Ambiental (EIA) do projeto de Ampliação

da Pedreira  do Vale  da Vaca n.º  2,  em fase  de  projeto  de execução,  cujo  proponente  é  a

empresa TECNOVIA – Sociedade de Empreitadas, S.A. (adiante designada por Tecnovia). 

Nos termos do ponto 2 do artigo 1º do Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de outubro, os projetos

que, pela sua natureza, dimensão ou localização, sejam considerados suscetíveis de provocar

incidências significativas no ambiente, têm que ser sujeitos a um processo prévio de Avaliação de

Impacte Ambiental (AIA), como formalidade essencial para a sua aprovação/licenciamento, por

parte do ministério da tutela e do membro do governo responsável pela área do ambiente.  A

Tecnovia pretende proceder à ampliação da pedreira “Vale da Vaca n.º  2”  para uma área de

25,6470ha.

A tipologia do projeto que se pretende implementar enquadra-se no ponto 18 do Anexo I (a que se

refere a a) do n.º 3 do artº 1º) do Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de outubro alterado pelo

Decreto-Lei n.º 47/2014, de 24 de março uma vez que se trata de uma pedreira a céu aberto com

uma área superior a 25ha. Também se enquadra na b) ii) do ponto 4 do artº 1º do mesmo Decreto-

Lei pois o resultado do projeto existente com a ampliação prevista ultrapassa o limiar fixado para a

tipologia em causa, e a alteração em si mesma, é superior a 20% da área de instalação do projeto

existente.

No que concerne ao licenciamento da atividade extrativa, há que cumprir as determinações do

Artigo 27º do Decreto-Lei n.º 270/2001, de 6 de outubro, alterado e republicado no Decreto-Lei n.º

340/2007, de 12 de outubro, que estipula a obrigatoriedade de realizar um EIA do projeto como

condição  essencial  para  o  respetivo  licenciamento,  uma  vez  verificados  os  pressupostos

anteriormente referidos. 

Com a elaboração do EIA do projeto da pedreira, designado como “Plano de Pedreira” de acordo

com o Decreto-Lei n.º 270/2001, de 6 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 340/2007, de 12

de outubro, pretende-se obter a Licença de Exploração, junto da Direção Regional de Economia

do Centro.
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Finalmente,  destaca-se que a elaboração do Plano de Pedreira  e  do EIA decorreu de forma

articulada,  pelo  que os  dados,  resultados e  recomendações de ambos os documentos  foram

sendo sucessivamente  integrados  e  conciliados.  Assim,  o  objetivo  da  elaboração  destes  dois

documentos é identificar antecipadamente os principais impactes ambientais positivos e negativos

associados à laboração da pedreira “Vale da Vaca n.º 2” e dotar a Tecnovia de informação que lhe

permita efetuar uma adequada Gestão Ambiental de todo o processo, de forma a garantir o maior

equilíbrio possível entre a área de inserção da pedreira e o meio biofísico, cultural e social que o

irá enquadrar. 

01.2  IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE LICENCIADORA

A entidade licenciadora do projeto é, nos termos do da alínea b) do n.º 2 do artigo 2º do Decreto-

Lei n.º 270/2001, de 6 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 340/2007, de 12 de outubro, a

Direção Geral de Geologia e Energia (DGEG).  Classifica-se segundo o mesmo diploma como

pedreira de classe 1 (superior a 25ha).

01.3  IDENTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE DE AIA

A autoridade  de  AIA é  a  Comissão  de  Coordenação  e  Desenvolvimento  Regional  do  Centro

(CCDRC), nos termos da alínea b) do ponto 1 do Artigo 8º do Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31

de outubro. 

01.4  IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

O proponente do projeto da Pedreira “Vale da Vaca n.º 2” é a empresa TECNOVIA – Sociedade de

Empreitadas, S.A., com sede em Casal do Deserto – 2740-135 Porto Salvo. Os números de telefone

e fax são respetivamente (+351) 214 225 400 / (+351) 214 225 402. 

01.5  IDENTIFICAÇÃO DO AUTOR DO ESTUDO

Os estudos técnicos de suporte ao EIA foram elaborados pela Dirtepe – Unip. Lda, com sede na
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Quinta  da  Tapada  –  Albergaria  3430-261  Carregal  do  Sal.  O  número  de  telefone  e  fax  é  o

232962187 e o contacto direto da coordenadora do estudo (Eva Freitas) é o 966740052.

O projeto da Pedreira “Vale da vaca n.º 2” foi elaborado pela mesma empresa. 

01.6 PERÍODO DE ELABORAÇÃO DO EIA

A elaboração do presente Estudo de Impacte Ambiental decorreu entre os meses de setembro de

2014  e  janeiro de  2017,  pelo  que  todos  os  levantamentos  bibliográficos  e  de  informação

complementar efetuados neste âmbito foram realizados neste período. Os trabalhos de campo

(fauna, flora, geologia, solos, etc), realizaram-se essencialmente entre janeiro e março de 2016.  A

prospeção  da  flora  efetuada  em  agosto  permitiu  confirmar  algumas  espécies.  Os  trabalhos

referentes ao património arqueológico foram realizados em março de 2016 e o relatório submetido

em julho. As medições de PM10 foram realizadas em abril de 2015 o ruído ambiente foi medido na

mesma altura. 
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02|02|    EENQUADRAMENTONQUADRAMENTO  ESPECÍFICOESPECÍFICO  DADA  ÁREAÁREA  DEDE  INTERVENÇÃOINTERVENÇÃO   

02.1  LOCALIZAÇÃO E ACESSOS

O  local  de  implantação  da  pedreira  “Vale  da  Vaca  n.º  2”,  onde  se  pretende  extrair  granito

industrial, situa-se no lugar de "Vale da Vaca", freguesia de Rio de Loba, concelho e distrito de

Viseu.  A pedreira localiza-se a aproximadamente 800m a norte da localidade de Barbeita e a

1250m a Sudeste de Rio  de Loba,  que são as povoações existentes num raio de 1500m. A

distâncias  inferiores  às  referidas,  existem  algumas  habitações  isoladas  ou  agrupadas  em

pequenos aglomerados. A este da área de exploração da pedreira “Vale da Vaca n.º 2” existe uma

outra pedreira – a pedreira "Amieira" ou "Vale de Canada" com n.º 3931 pertencente à empresa

Feifil – Feijão e Filhos, S.A. .

Figura I.1   - Localização e acessos
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O acesso à pedreira “Vale da Vaca n.º 2” faz-se a partir da povoação de Barbeita. Esta situa-se

junto à A25 e o acesso é feito por uma estrada paralela a esta via principal. O ponto de referência

é a passagem superior à A25, que vai dar à rua principal em Barbeita. Junto à igreja toma-se a

estrada paralela à A25 que leva diretamente à pedreira. (figura I.1). 

02.2  CARACTERÍSTICAS GERAIS DA ÁREA DA INTERVENÇÃO

A área de implantação da pedreira “Vale da Vaca n.º 2” situa-se na zona Este de Viseu, num

planalto à cota 500m. Esta área não se encontra afeta a nenhuma área classificada como Rede

Natura 2000, de acordo com a Resolução do Conselho de Ministros n.º 115-A de 21 de Julho de

2008. As mais próximas (Sítio de "Carregal do Sal" a SE e "Cambarinho" a NO) situam-se a mais

de 19 km. O limite do Parque Natural da Serra da Estrela fica a 28km de distância.

A ocupação do solo da área de implantação do projeto é atualmente caraterizada pela presença

de matos rasteiros e alguns eucaliptos e pinheiros dispersos. O interior da área de exploração já

se encontrapraticamente todo intervencionado, mas é possível ver ainda alguns pinheiros e outra

vegetação rasteira que foi nascendo entretanto. Na envolvente da área de implantação do projeto

a  ocupação  do  solo  é  caracterizada  pela  presença  de  matos  rasteiros,  pequenas  áreas  de

produção florestal de pinhal e algumas parcelas agrícolas. 

No que respeita ao Plano Diretor Municipal (PDM) de Viseu, na Planta de Ordenamento a área de

implantação desta pedreira integra-se na classe de “espaços afetos à exploração de recursos

Geológicos – Pedreira”. Na área a ampliar temos a norte “espaço florestal de conservação” (a

lilás) e a S e E “espaço florestal de produção”. De referir ainda as condicionantes à EN229. 

Relativamente às Servidões e Restrições de Utilidade Pública, referem-se apenas as relacionadas

com a A25 e respetivas condicionantes. 

ÁREAS SENSÍVEIS 

Nos termos da alínea a)  do artigo 2.º  do Decreto-Lei  n.º  151-B/2013,  de 31 de outubro,  são

consideradas áreas sensíveis do ponto de vista ecológico ou patrimonial: 

 Áreas protegidas, classificadas ao abrigo do Decreto-Lei n.º 142/2008, de 24 de julho; 

  Sítios da Rede Natura 2000, zonas especiais de conservação e zonas de proteção especial,

RELATÓRIO SÍNTESE Vale da Vaca n.º 2 I-5



classificadas nos termos do Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de abril, no âmbito das Diretivas n.ºs

79/409/CEE, do Conselho, de 2 de abril de 1979, relativa à conservação das aves selvagens, e

92/43/CEE, do Conselho, de 21 de maio de 1992, relativa à preservação dos habitats naturais e

da fauna e da flora selvagens; 

  Zonas de proteção dos bens imóveis classificados ou em vias de classificação definidas nos

termos da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro. 

Tal como mencionado anteriormente, a área de exploração da pedreira “Vale da Vaca n.º 2” não se

encontra em área classificada, de acordo com a legislação anteriormente referida. Na vizinhança

imediata da área de implantação do projeto, não existem Monumentos Nacionais ou Imóveis de

Interesse Público. O projeto em análise pode ser enquadrado da forma apresentada na tabela I.1. 

Tabela I.1 – Enquadramento do projeto 

LOCALIZAÇÃO Vale da Vaca, Freguesia de Rio de Loba, Concelho e distrito de Viseu

ÀREA DE INTERVENÇÃO Terreno com 25,8701 ha, propriedade da TECNOVIA

TIPOLOGIA Pedreira de granito industrial

JUSTIFICAÇÃO DO projeto NO 
LOCAL

Necessidade de ampliação para garantir reservas futuras

USO ATUAL DO SOLO Pedreira de Granito / florestal

PLANOS E FIGURAS DE 
ORDENAMENTO • Carta Ordenamento:“espaços afetos à exploração de recursos 

Geológicos – Pedreira”, “espaço florestal de conservação” e “espaço 
florestal de produção”

• Servidões e restrições de utilidade pública -  condicionantes à A25. 
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Figura I.2 – Imagem aérea da pedreira e envolvente (sem escala).

Figura I.3 – Imagem da área de implantação do projeto
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03|03|    ÂÂMBITOMBITO  EE  METODOLOGIAMETODOLOGIA  DODO  ESTUDOESTUDO

03.1  INTRODUÇÃO

Um importante requisito para o correto desenvolvimento da análise a assegurar num Estudo de

Impacte Ambiental (EIA) é o seu âmbito, incluindo os domínios de análise a abranger e o seu grau

de aprofundamento, tendo em consideração o tipo de impactes induzidos pelo projeto, bem como

a especificidade e sensibilidade do meio ambiente que o vai acolher. 

Embora os domínios de estudo, assim como os aspetos a incluir na análise, estejam identificados

na legislação em vigor, referente ao procedimento de AIA, apresentam-se de seguida os fatores

ambientais que justificam um maior aprofundamento. 

Seguidamente procede-se à descrição dos critérios que fundamentaram a seleção dos fatores

ambientais considerados relevantes, bem como a metodologia geral seguida para a elaboração do

Estudo de Impacte Ambiental. 

03.2  DOMÍNIOS E PROFUNDIDADE DA ANÁLISE

Tal como foi dito anteriormente, o objetivo do presente EIA é o licenciamento da ampliação da

pedreira de granito industrial “Vale da Vaca n.º 2”. Dado que, grande parte da área a licenciar já foi

explorada, este EIA irá apenas analisar duas situações:

a) A evolução da situação de referência na ausência da implementação do projeto.  Será

efetuada a projeção da situação atual da área de intervenção, caso o projeto não venha a ser

desenvolvido.  Neste  caso  a  empresa  será  obrigada  a  recuperar  de  imediato  as  zonas  já

exploradas que se encontram por licenciar. No entanto, neste caso, a situação de referência não

será com base na ausência da pedreira, dado que não há dados históricos que permitam extrair

resultados, mas sim a situação atual, com a pedreira em funcionamento. 

b) Implementação do projeto. Consiste na ampliação de uma pedreira para extração de granito

industrial de acordo com a legislação em vigor. Todas as operações de exploração da pedreira

serão descritas  no Capítulo  II.  A previsão e  avaliação de impactes será  efetuada através da
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comparação entre os impactes previstos, resultantes da implementação das diferentes vertentes

do projeto, com a evolução da situação de referência, no seu período de vida útil. 

A metodologia geral seguida para a caracterização do ambiente afetado contemplou as seguintes

etapas: 

Caracterização da situação de referência – que implicou a recolha e análise de informações, a

realização de levantamentos de campo e a identificação de áreas e aspectos ambientais críticos.

Esta etapa teve como objetivo a elaboração de uma caracterização ambiental detalhada da área

de  intervenção  e  da  sua  envolvente,  abordando-se  seus  aspetos  biofísicos,  ecológicos,

socioeconómicos e culturais  considerados mais  relevantes e,  aprofundando-se,  os  que serão,

direta ou indiretamente, influenciados pelo projeto. 

Caracterização  e  avaliação  dos  impactes  ambientais  associados  ao  projeto  -  que

compreende  o  cruzamento  da  informação  de  base  referente  à  descrição  do  projeto  com  a

informação relativa aos aspetos ambientais da área em estudo e que resultou na identificação dos

impactes potencialmente ocorrentes, sua previsão e avaliação qualitativa e quantitativa (quando

possível e aplicável). 

Índice de Avaliação Ponderada de Impactes Ambientais  –  índice definido com base numa

escala numérica, correspondendo o valor mais elevado a projetos com impactes negativos muito

significativos, irreversíveis, não minimizáveis ou compensáveis. 

Análise de risco – avaliaram-se os fatores de risco associados à implementação do projeto, com

o objetivo  de  sintetizar  as  medidas  que  devem ser  atendidas  de  forma a  prevenir  eventuais

acidentes. 

Definição das medidas de minimização – Especificação das medidas passíveis de aplicação,

capazes de atenuar ou compensar os impactes negativos previstos,  no decurso das fases de

desenvolvimento do projeto. 

Estabelecimento  do  plano  de  monitorização  – definição  dos  indicadores  relevantes  a

monitorizar, de forma a assegurar o adequado enquadramento ambiental do projeto e a evolução

sustentada de todos os sistemas e comunidades existentes na envolvente da área de intervenção.
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03.3  ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO

A estrutura do presente EIA respeita as orientações definidas pelo Decreto-Lei n.º 151-B/2013 de

31 de outubro e pela Portaria n.º 330/2001, de 2 de abril, tendo ainda em consideração o sentido

constante na legislação específica em vigor, nomeadamente o Decreto-Lei n.º 270/2001, de 6 de

outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 340/2007, de 12 de outubro, e demais legislação aplicável,

e foi desenvolvido contemplando os seguintes aspetos: 

• a caracterização da situação ambiental de referência da área de implantação do projeto e

da envolvente suscetível de ser afetada; a identificação, previsão e avaliação dos impactes

ambientais positivos e negativos  associados à implementação do projeto, referentes às

suas fases de exploração e desativação; 

• a identificação dos fatores de risco associados ao projeto bem como dos meios e acções a

tomar para prevenção de acidentes; 

• a  definição  de  medidas  cautelares,  minimizadoras  e/ou  compensatórias  dos  impactes

negativos  detetados  e  a  definição  de  medidas  de  potenciação  dos  impactes  positivos

assinalados; 

• a análise comparativa das alternativas em estudo, do ponto de vista ambiental; 

•  a definição dos critérios e medidas a adotar com vista à monitorização e controle dos

impactes negativos residuais gerados. 

Para  os  vários  fatores  ambientais,  socioeconómicos  e  culturais  estudados,  a  abrangência

territorial  da  área  de  estudo  considerada  foi  ajustada  de  acordo  com os  vetores  em análise

compreendendo, ora as zonas restritas à área de implementação do projeto, ora a sua zona de

influência, de forma mais abrangente. 

Por outro lado, a profundidade de análise de cada um dos fatores foi realizada de acordo com a

especificidade do projeto em causa. 

O presente EIA é constituído por dois volumes: o Relatório Síntese e o Resumo Não Técnico.

No Relatório Síntese é efetuada uma análise pormenorizada de todas as matérias contempladas

pelo estudo, compreendendo os seguintes capítulos: 
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I. Enquadramento

 Capítulo 1 - faz-se a introdução do EIA; 

 Capítulo 2 – efetua-se a análise do enquadramento da área em estudo; 

  Capítulo 3 - descreve-se o âmbito do EIA e a metodologia seguida para a elaboração do 

estudo; 

II. Descrição do projeto 

  Capítulo 1 – estabelecem-se os objetivos do projeto, procede-se à sua justificação e  

compilam-se os seus antecedentes; 

 Capítulo 2 - procede-se à descrição das alternativas de projeto; 

 Capítulo 3 - descrevem-se as principais características do projeto; 

III. Situação de referência 

  Capítulo 1 - descreve-se a situação ambiental de referência na área de influência do  

projeto; 

 Capítulo 2 - perspetiva-se a evolução da situação de referência; 

IV. Avaliação de impactes e medidas de minimização 

 Capítulo 1 - descrevem-se e avaliam-se os impactes ambientais associados ao projeto; 

  Capítulo 2 - avaliam-se os potenciais impactes cumulativos associados à implementação 

do projeto; 

 Capítulo 3 - avaliam-se os fatores de risco inerentes à implementação do projeto; 

 Capítulo 4 - sistematizam-se as medidas minimizadoras recomendadas; 

 Capítulo 5 – apresenta-se o Índice de Avaliação Ponderada de Impactes Ambientais; 

 Capítulo 6 - descrevem-se as lacunas de conhecimento; 

V. Plano de Monitorização 

 Capítulo 1 - descreve-se o plano de monitorização e de gestão ambiental; 

VI. Conclusões e recomendações finais 
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  Capítulo 1 – sintetizam-se as principais questões levantadas no âmbito da elaboração do 

EIA; 

Anexos  –  apresenta-se  documentação  diversa  com  intuito  de  melhor  fundamentar  o  

presente estudo. 

O Resumo Não Técnico destina-se a uma divulgação alargada das informações veiculadas no

Relatório Síntese, pelo que contém os dados essenciais do EIA numa linguagem mais simplificada

e acessível ao público em geral. 
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